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1/0/O Institui o Banco dc ll,Icdicamentos no NÍunicípio de

Cascavel.
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AÍt. 1" Ilsta lei attoríza o Município de Cascavel a instituir o Banco dc Medicamentos
NÍunicipal.

§ 1". O Banco de NÍedicamentos tem a finalidadc dc angariat medicamentos doados por pessoâs
físicas e furídicas para distribüção gratuita à popüação carente, dando preferência às pessoâs com
dcficiência e aos idosos, estes compreendidos nos termos da Lei Federal n" 13.146 de 06 de iulho de

2015 e cla Lei Fedetal rf 70.741 de 1" de outubro de 2003, respectivamente, e às pessoas de baira renda.

§ 2". O progrâmâ arrecadarâ junto as indústrias fatmacêuticas, consultórios médicos, farmácias
e assemclhados, bem como entÍe âs pessoas físicas da comunidade e população, os mcdicamentos
industrializados e aprovados para comcrcialização, sem alteracào de suas propriedades que gârâfltâm
condições plenas e seguÍas para os fins a que se destinam.

Afi. 20 C) medicamento só será fornecido ao público alvo após a apresentação de teceita médica
odginal, quc podetá set arqüvada em local próprio para tecerfuário conforme Íegulamento próprio d<.r

Poder Executivo.

ÂÍt. 3o Os estoques de medicamentos poderão ser relacionados e atuaüzados todas as semanas
com divulgaçào no site oficial da Prefeiura dc Cascavel.

Art. 4" O Poder Executivo regulamentará esta lei dentro de noventa dias, contados da d*a da
sua pubhcação.

Att. 5" Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio José Neves Formighieri, 68" aniversário de Cascavel
Em 5 de maio dc 2020

<.
Parra

Vereador/lr,Íl;R
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Á Câmara de Cascavel, Estado do Parartâ, aprova:
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Justificação,

A proposta guarda mérito pírblico c notódo, eis que a cnaçào do Banco de Medicamentos no
município sen'e pata amparâr pessoas com problemas de saúde que, não rarâs vezes, encontrâm-se em
situação de vulnerabil-idade social, o que, por si só, ptejudicâ os seus respectivos trâtamcntos de saúde.

O Poder Púbüco presta assistência aos pacientes através da distribuição de medicamentos flas
Farmácias do Município e do Estado, contudo, em algumas oporrunidades, a falra de medicamentos
pontuais nessas redes de distribuiçâo gratuita, acrba por retardat o início ou frustrar a continuidade dcr

tÍatameÍrto de saúde das pessoas.

De outro lado, verifica-se que existem medicamentos receitados de alto custo, o que, haja vista a

situação econômica de mútas famílias, atrapalha o üatâmento, pois a rlistribúção pode ser demorada
tta via adminisuativa ou, até mesmo, depender de processo judicial para obtenção de tais
mcdicamentos, getando demanda desnecessária à Procuradoria do NÍunicípio e custos à Fazcnda
Púbüca NÍunicipal.

Em sequência, é de se afirmar quc os tratamentos não são conclúdos apenas quando
consumido todo o meücamento recebido gratuitamente ou adquirido à tírulo oneroso. Ir,Iütas das
vezes, o tratâmento se estende ao longo dos meses ou até mcsmo dos anos, se fazendo necessário o uso
contínuo da meücaçào. Destartc, as famíias Cascavelenses cconomicameote estabiüzadas, certâmente
possuem um robusto estoque de medicamentos em seus lates que, em virrude do vencimcnto dos
meücamentos, são postos no lixo pelo desuso, quando há a possibüdade de destiná-los pata fins
sociais, o que apeÍrâs ainda não ocoÍrc por ausência de lei que regulamente esta situação.

ç.*t2 cliteção, a destinação de medicamentos, pot pessoâs físicas ou juríücas, para o proposro
Banco de Medicamentos é conduta humana de solidariedade para com a vida de outrem, sendo
absolutamente injustifrcável ltÍr, zefl^t medicamcntos Ílos seus lares até que esses tornem-se sem
utrlização pelo vencimento da vaüdade.

O público, destinatário final do Banco de Medicamentos, devcrá cstar em carência econômica, o
que será regulamentado pelo Podet Executivo. Ádcmais, a distribüção cleverá priorizâÍ as pessoâs com
deficiência e os idosos, estes compÍcendidos nos tcrmos da Lei Federal n" 73.746 de 2015 e da Lei
Fedcral n" 10.741, de 2003, respectivamente, e âs pessoâs de baixa renda.

Ânte o exposto, clama pela aprovação do referido projeto de lei que cria o Banco de
IMedicamentos do Município de Cascavel/PR, por ser umâ poÍtâ de acesso à saúde da população
necessitada e mais carente.
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